
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

– ANDERSON GOGGI 

 

 

O Vereador AYLTON DADALTO (REPUBLICANOS), no uso das prerrogativas regimentais, 
nos termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação desta  

 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

 

Ao Capitão Arpini, em reconhecimento à sua destacada atuação como oficial da Polícia 

Militar do Estado do Espírito Santo, marcada pelo comprometimento, liderança e 

relevantes serviços prestados à segurança pública e à sociedade capixaba. 

 

No exercício de suas funções como Capitão da Polícia Militar, tem se destacado pela 

condução exemplar de suas atribuições, pautada na disciplina, no profissionalismo e no 

zelo pela ordem pública, contribuindo de forma significativa para a promoção da 

segurança e do bem-estar da população. 

 

Sua atuação firme e responsável evidencia o compromisso com a proteção da vida, a 

prevenção da criminalidade e o fortalecimento das instituições, sendo digno de 

reconhecimento pelo relevante papel desempenhado em prol da coletividade. 

 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem, reconhecendo 

sua valiosa contribuição para o fortalecimento da segurança pública, da cidadania e da 

paz social em nosso município. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 02 de abril de 2026. 

 

 

AYLTON DADALTO 

Vereador – REPUBLICANOS 
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